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29 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 134/2021

De um lado, o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa.iurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.5 441000l-?6, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.295.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado HORBAN &
HORBAN LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.e 17.813.067/0001-48, situada na Avenida
Maximlliano Vicentin, 805, Sala 03, Centro, Município de Palmital/Pr, neste ato
representado pelo Sr. MIGUEt HORBAN, portedor da cédula de ldentidade sob n"

945.237 e CPF sob n" 201.857.409-44 e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATADA, resolvem aditar o contrato oriBinal de acordo com o disposto no Art.
57, lnciso ll, e Art. 65 lnciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e
d isposições segu intes:

CLÁU5UI.A PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
trata a Clausula Terceira do Contratoprorrogar o prazo de vigência

Administrativo ne. 7341 ZOZL.

de que

PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lei Federal n.e 8.6658/93 em seu

Art. 65, lnciso ll, fica aditivado no Contrato Administrativo n.e 134/2021, sendo:

Consultas Ambulatoriais, com valor unitário de RS 16,00 (Dezesseis Rêais) por consultâ,

perfazendo um totalglobal de RS 114.160,00 (Quarentâ e Quatro Mil Cento e Sessenta Reais).

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNC|Ai O Prazo de vigência de que trata a

Clausula 3ê, fica prorrogado por 12 (doze) meses, vigorando assim até 79/lOl2O24.

CIÁUSUIA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 20 de Outubro de 2021, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por esterem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 19 Outubro de 202 3.

OSCAR DELGADO

Prefeito M unicipal

Testemunhe
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D( Utn IâdO. O MUMCÍPIO DE SANTÂ MÀRIA DO OESTE.
pc.,.a jurídica de direit<r público intemo, com sede na Rua José de

Françô Percira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscdto no CGCMF
sob n.95.6ti4.544/0001-26, neste ato representado por seu Preleito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO, brasileiro, casado. ponador da

Códula de Identidade n." 6.2q6.081-7, e inscrito no C.PF. n."

701.594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se dc

CO\TRÀTÀNTE. e de outro lado HORAAN & HORBAN LTDA -
MÍi, inscrita no CNPJ n." 17.813.067/0001-48, situada na Avenida
Me,(imiliano Vicentin, 806, Sala 03, Centro. Mullicipio de Palmital/Pr,
neste ato Ícprescntado pelo Sr. MIGUEL HORBAN, portador dô

cédula de Identidade sob n'945.237 e CPF sob n' 201.1t57.409-44 e

quc aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o
contrato original de acordo com o disposto no An. 57, Inciso II. e Art.
65 Inciso I[, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçôes

segu!ntes:

cl,Áusul,^ PRIMEIRA - DO OBJETo: O presente Termo
Aditivo tem poÍ objeto prorrogaí o prazo de vigência de que trata a

Clausula Terceira do Contrato Adnrinistrativo n'. 134/2021.

PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lci Federal

n" 8.6668/93 em seu Aí.65, Inciso Il, fica aditivado no Contrato

^drninistrÀtivo 
n.' I 34/2021. sendo:

Cr)n.^ulras Ambulaloriais. com valor unitário de R§ 16,fi) (Dezesseis

Reais) por consulra, pertazendo um total global de RS 44.1ó0,00
(Qurrenta e Quatro Mil Cento e S€ssenta Reris).

CI {LSULÀ SEGUNDA _ DO PRAT-O E vIGÊ\CIA: Ô Prazo dc

vigência de que trata a Clausula 3", hca prorrogado por 12 (doze)
mcses, vigorando assiÍn até 1911012024.

CLAI.ISULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais
c.rnaiçôes e cláusulas do contrato oÍiginal celebrado em 20 de
Oltubrc de 2021. não moCiÍicadas por ests instrumento, declarando-se
nesta opotunidade a ratiiicação dâs mesmâs.
E pc\ estarem de acordo, os panicipcs firmam o presente aditivo em
02 ídrus) vias de iguâl teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 19 de Ourubro de 2023

tloRB.t\ & oRB,t.\ l.Ít .t. LtE

'lisiernunhas

oJi l-ia F.ú.t!d.Liru
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